
Índice

Camara Municipal de Cáceres ................................................................................................................................................................................ 3
Prefeitura Municipal de Acorizal .............................................................................................................................................................................. 4
Prefeitura Municipal de Cáceres ............................................................................................................................................................................. 4
Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste ............................................................................................................................................................ 6

JORNAL OFICIAL
Eletrônico dos Municípios do

Estado de Mato Grosso

8 de Março de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.681

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 2021/2023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

Segundo Vice-Presidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- prefeito de Itanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (PL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: Alex Steves Berto (Solidariedade) - prefeito de Rosário Oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

1º Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

2º Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

3º Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1º Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D’Oeste

2º Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

3º Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva - (65) 2123-1270

(65) 9 9931-8446

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1270

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal

8 de Março de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.681

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
COVID-19: PORTARIA Nº 85/2021

Estabelece novas condições para atendimento ao público, que será reali-
zado por meio de telefone, WhatsApp ou e-mail, suspensão do ponto ele-
trônico, regulamenta as audiências públicas da Câmara Municipal de Cá-
ceres, como medida preventiva à propagação do COVID-19 provocado pe-
lo novo coronavírus.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-
as atribuições regimentais previstas no artigo 21, inciso I, alíneas “a” e “b”,
inciso II, alíneas “a” e “m”, c/c artigo 23 e artigo 24, inciso I, alíneas “a” e
“b”;

Considerando suas atribuições legais previstas no artigo 23 incisos II e III
da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a publicação do Decreto Estadual n° 832, de 01 de março
de 2021, que “Atualiza as medidas restritivas para conter a disseminação
da Covid-19 e dá outras providências.”

Considerando a publicação do COVID-19-Decreto Municipal nº. 240 de
02 de março de 2021 que “Ratifica o Decreto Estadual nº 836, de 01 de
março de 2021 e dá outras providências.”

Considerando o grande aumento dos casos de COVID19, no Estado e
em nosso Município e a indefinição quanto ao período da vacinação da po-
pulação, onde o Painel epidemiológico nº 362 da SES, aponta, na data de
05/03/2021, o percentual de 97% (noventa e sete por cento) de ocupação
de todas as UTIs do Estado.

Considerando a necessidade de facilitar o isolamento com a finalidade de
evitar a propagação do COVID-19.

Considerando a deliberação dos Vereadores que participaram da reunião
online, realizada no dia 05/03/2021 pela Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Cáceres.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender pelo período de 08/03/2021 a 17/03/2021, o uso do pon-
to eletrônico, alterando ainda a forma do atendimento ao público em geral
promovido pela Câmara Municipal de Cáceres.

Parágrafo único. As chefias imediatas dos servidores da Câmara Municipal
de Cáceres deverão encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos
relação de cumprimento da jornada de trabalho de seus subordinados, e,
caso haja alguma falta, está também deverá ser informada para fins de
desconto.

Art. 2º A Câmara Municipal estará fechada para o atendimento ao público,
no período descrito no artigo 1º, porém, será disponibilizado o número
de telefone, WhatsApp e endereço eletrônico de e-mail de todos os verea-
dores, para o atendimento ao público em geral, dados esses que também
constarão na página oficial da Câmara Municipal de Cáceres, inclusive no
Facebook, e ainda, na porta de entrada da sede da Câmara Municipal de
Cáceres, com a finalidade de evitar aglomerações que possam facilitar a
propagação do COVID-19.

§ 1º Nas sessões ordinárias, extraordinárias, e nas audiências públicas re-
alizadas pela Câmara Municipal de Cáceres no período descrito no artigo
1º, não serão admitidas a presença de pessoas em Plenário, para assisti-
las, com a finalidade de evitar aglomerações que possam facilitar a propa-
gação do COVID-19.

§ 2º As sessões ordinárias, extraordinárias, e as audiências públicas po-
derão ser realizadas na forma eletrônica “videoconferência”, em horários
pré-definidos e devidamente publicados no site oficial da Câmara Munici-
pal de Cáceres, como instrumento de transparência dos atos praticados
pela Câmara Municipal de Cáceres, para discussão das proposições, além

de outros atos e projetos inerentes às atividades institucionais da Câmara
Municipal de Cáceres.

§ 3º A ferramenta eletrônica utilizada para realização das audiências públi-
cas deve oferecer amplo acesso público, como forma de incentivo à parti-
cipação popular, ficando também garantido o direito de manifestação atra-
vés dos seguintes meios eletrônicos:

I - Via Ouvidoria-LAI (Lei de Acesso à Informação), pelo link de acesso dis-
ponível no site da Câmara Municipal de Cáceres.

II - Via participação on-line durante a audiência pública eletrônica.

§ 4º As manifestações de que trata o inciso I do parágrafo terceiro desse
artigo, devem ser registradas até o 2º dia imediatamente anterior à realiza-
ção da audiência pública, para que seja possível, em tempo hábil, a análi-
se e/ou inclusão das manifestações na pauta de discussão.

§ 5º As Atas de realização das Sessões e Audiências Públicas, serão ela-
boradas e juntadas à confirmação das participações dos usuários, na for-
ma eletrônica escolhida pelos mesmos.

Art. 3º Fica assegurada a ampla divulgação do Convite da Audiência Pú-
blica eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos oficiais da
Câmara Municipal de Cáceres, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. O convite de que trata o caput desse artigo, irá estabele-
cer no mínimo:

I - Data e horário da realização;

II - Objetivo;

III - Meios de coletas de dados e manifestações;

IV - Endereço eletrônico;

V - Outras informações relevantes.

Art. 4º Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de serem ado-
tadas, em atenção aos esforços de contenção à propagação da infecção
pela COVID-19, as audiências públicas serão divulgadas e ficarão disponí-
veis para acesso, em endereço eletrônico a ser disponibilizado no site da
Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 5º Fica(m) suspenso(as):

I – As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos
realizados pela Câmara Municipal de Cáceres que impliquem a aglomera-
ção de pessoas;

II – A participação de servidores em eventos, salvo com autorização ex-
pressa do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres.

Art. 6º O servidor com suspeita de contaminação pelo novo coronavírus,
conforme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária, deverá comu-
nicar o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao Presidente
da Câmara Municipal de Cáceres.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o servidor deverá procurar a unidade
de pronto atendimento de Saúde para seguir o protocolo recomendado pe-
la unidade.

§ 2º Em caso de isolamento o mesmo deverá encaminhar o atestado mé-
dico a Chefia Imediata, e, só retornará ao serviço após o retorno Médico
que constatará a aptidão para retorno, seja por realização de novo teste
ou apresentação de declaração.

Art. 7º Durante o período descrito no artigo 1º, poderá ser instituído siste-
ma de teletrabalho e revezamento da jornada de trabalho para os servido-
res, respeitada a carga horária correspondente aos respectivos cargos.

§ 1º A implantação do teletrabalho e do revezamento da jornada de traba-
lho mencionada no caput deste artigo deverá ser avaliada e regulamenta-
da conforme a necessidade de cada Gabinete e Secretária, determinados
por seus Vereadores e Diretores respectivamente.
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§ 2º Os servidores que estiverem realizando teletrabalho ou revezamento
de jornada ficarão de sobreaviso com meios de contatos telefônicos, inclu-
sive pelo aplicativo Whatsapp, para serem requisitados por suas chefias
ou pelo Presidente da Câmara Municipal, sendo considerado falta funcio-
nal o não atendimento.

§ 3º Os servidores da Câmara Municipal de Cáceres que se enquadrarem
no grupo de risco, definido pelo Ministério da Saúde, Secretaria Estadual
de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, dentre eles os idosos, diabéti-
cos, hipertensos, quem tem insuficiência renal crônica, quem tem doença
respiratória crônica, quem tem doença cardiovascular, gestantes, etc, fica-
rão em regime de teletrabalho, devendo cumprir rigorosamente as deter-
minações contidas no parágrafo anterior, no que couber.

§ 4º Também será considerado falta funcional qualquer ato de desídia co-
metido por Servidores durante o período de quarentena que acarrete pre-
juízos ao bom andamento dos serviços administrativos e legislativos da
Câmara Municipal.

Art. 8º O gestor dos contratos da Câmara Municipal de Cáceres, relaciona-
do a prestação de serviço deverá notificar as empresas contratadas para
que, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão que
resulte em prejuízo à Administração Pública:

I - Adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determi-
nações constantes desta Portaria; e

II - Conscientizem seus funcionários quanto aos riscos do coronavírus e
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre
ou sintomas respiratórios, de retorno de viagem ou que tenham contato ou
convívio direto com casos confirmados, prováveis ou suspeitos.

Art. 9º Neste período poderão ser realizadas excepcionalmente sessões e
audiências extraordinárias, que serão convocadas na forma regimental.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 05 de março de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

COVID-19: PORTARIA Nº. 036/2021

PORTARIA Nº. 036/2021

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS FISCAIS EPIDEMIOLÓGICO DU-
RANTE O PERIODO DA PANDEMIA COVID-19, DO MUNICIPIO DE
ACORIZAL - MT”.

O Prefeito Municipal de Acorizal – MT, SR. BENANCY LEMES DA SILVA,
usando de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os seguintes Fiscais Epidemiológico:

MARIA MERCEDES DA SILVA - CPF: 545.025.431-87

SANDRO MADALENO CORREA TAQUES – CPF: 668.026.791-91

WEDSON LUIZ RIBEIRO DE LIMA – CPF: 906.655.891-15

VERA LUCIA DE MORAES SOUZA – CPF: 001.008.831-84

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de março de 2021.

______________________________________

BENANCY LEMES DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

COVID-19: CONTRATO 030/2021 - SELETIVO 002/2020/SMS - POR
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO Nº 030/2021 – SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 002/2020

O Município de Cáceres – MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/
0001-83, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA, de ora em diante denominado
simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) VANIA DA CONCEIÇÃO
SOARES, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua São Geraldo,
S/Nº, Vila Irene, em Cáceres-MT, portador (a) do RG n° 0742524-4 SSP/
MT e CPF n° 828.026.531-72, daqui por diante denominado (a) Contratado
(a), pelo presente Contrato por Prazo Determinado, com fulcro no artigo
37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005. Considerando o Edital
002/2020 - Processo Seletivo Simplificado de Títulos, resolvem de comum
acordo firmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condições se-
guintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª – O Objeto do presente Contrato por prazo determinado con-
siste na contratação, VANIA DA CONCEIÇÃO SOARES no cargo de Téc-
nica em Enfermagem, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
em caráter de excepcional interesse público, para exercer suas funções
na Central de Atendimento a COVID da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Cáceres.

DO PRAZO

Cláusula 2ª – A referida Contratação tem início em 04 de Março de 2021 e
término em 03 de Setembro de 2021 e poderá extinguir com fundamen-
tos previsto na Lei 1931/2005.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª – O Município pagará a título de salário o valor de R$ 1.451,32
(Um mil quatrocentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) mensais.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 4ª – O (a) Contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir a carga
horária referida na cláusula 1ª, no período já comprometido neste Contra-
to.

Cláusula 5ª – O Município descontará do vencimento do (a) Contratado
(a), eventuais faltas ao serviço não justificadas.

PARAGRAFO ÚNICO – O abandono de emprego por 30 (trinta) dias con-
secutivos acarretará em rescisão contratual.

Cláusula 6ª – O contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir o prazo
legal do contrato, caso haja interesse em solicitar a rescisão contratual de-
verá ser solicitado no mínimo 30 (trinta) dias com antecedência, para as
devidas providencias.

Cláusula 7ª – O não cumprimento, pelo (a) Contratado (a), das obrigações
assumidas no presente Contrato por Prazo Determinado, autorizará o Mu-
nicípio a rescindir o Contrato, com as consequências e penalidades pre-
vistas na Legislação Administrativa, Penal e Civil, no que for cabível.

Cláusula 8ª – A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pelo con-
trole e acompanhamento dos serviços instrumento do respectivo Contrato.
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Cláusula 9ª – Este Contrato vincula-se ao Regime Geral de Previdência
Social – INSS, para qual o Contratado contribuirá obrigatoriamente e terá
os benefícios nele previsto.

Cláusula 10ª - As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-
de:

Órgão/Unida-
de

Funcional Programá-
tica

Natureza de Des-
pesa

Fonte de Recur-
sos

020601 10.301.1002.2040 3.1.90.04 102

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-
sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-
nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 03 de março de 2021.

_______________________________________

VANIA DA CONCEIÇÃO SOARES

Contratado (a)

_______________________________________

SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA

Contratante

TESTEMUNHAS:

___________________________________

CPF nº_____________________________

___________________________________

CPF nº _____________________________

COVID-19: CONTRATO 031/2021 - SELETIVO 002/2020/SMS - POR
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO Nº 031/2021 – SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 002/2020

O Município de Cáceres – MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/
0001-83, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA, de ora em diante denominado
simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) JOANDERSON NOVAES
SILVA, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na Rua Dos Operários,
Nº 1.550, Centro, em Cáceres-MT, portador (a) do RG n° 2339798-5 SSP/
MT e CPF n° 043.512.671-78, daqui por diante denominado (a) Contrata-
do (a), pelo presente Contrato por Prazo Determinado, com fulcro no ar-
tigo 37, IX da Constituição Federal, Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica
Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de abril de 2005. Considerando o Edital
002/2020 - Processo Seletivo Simplificado de Títulos, resolvem de comum
acordo firmar o presente Contrato, conforme as cláusulas e condições se-
guintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª – O Objeto do presente Contrato por prazo determinado con-
siste na contratação, JOANDERSON NOVAES SILVA no cargo de Médi-
co Clinico Geral, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais em cará-
ter de excepcional interesse público, para exercer suas funções na Central
de Atendimento a COVID da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Cáceres.

DO PRAZO

Cláusula 2ª – A referida Contratação tem início em 08 de Março de 2021 e
término em 07 de Setembro de 2021 e poderá extinguir com fundamen-
tos previsto na Lei 1931/2005.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª – O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 2.
418,88 (dois quatrocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos) men-
sais, acrescido de produtividade na forma da Lei Municipal 2.717 de 24
de dezembro de 2018 e/ou plantões que forem realizados na forma da Lei
Complementar Municipal Nº 144 de 25 de Julho de 2019.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 4ª – O (a) Contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir a carga
horária referida na cláusula 1ª, no período já comprometido neste Contra-
to.

Cláusula 5ª – O Município descontará do vencimento do (a) Contratado
(a), eventuais faltas ao serviço não justificadas.

PARAGRAFO ÚNICO – O abandono de emprego por 30 (trinta) dias con-
secutivos acarretará em rescisão contratual.

Cláusula 6ª – O contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir o prazo
legal do contrato, caso haja interesse em solicitar a rescisão contratual de-
verá ser solicitado no mínimo 30 (trinta) dias com antecedência, para as
devidas providencias.

Cláusula 7ª – O não cumprimento, pelo (a) Contratado (a), das obrigações
assumidas no presente Contrato por Prazo Determinado, autorizará o Mu-
nicípio a rescindir o Contrato, com as consequências e penalidades pre-
vistas na Legislação Administrativa, Penal e Civil, no que for cabível.

Cláusula 8ª – A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pelo con-
trole e acompanhamento dos serviços instrumento do respectivo Contrato.

Cláusula 9ª – Este Contrato vincula-se ao Regime Geral de Previdência
Social – INSS, para qual o Contratado contribuirá obrigatoriamente e terá
os benefícios nele previsto.

Cláusula 10ª - As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-
de:

Órgão/Unida-
de

Funcional Programá-
tica

Natureza de Des-
pesa

Fonte de Recur-
sos

020601 10.301.1002.2041 3.1.90.04 102

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-
sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-
nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 03 de março de 2021.

_______________________________________

JOANDERSON NOVAES SILVA

Contratado (a)

_______________________________________

SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA

Contratante

TESTEMUNHAS:

___________________________________

CPF nº_____________________________

___________________________________

CPF nº _____________________________
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COVID-19: CONTRATO 027/2021 - SELETIVO 002/2020/SMS - POR
PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE

TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO Nº 027/2021 – SMS

POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 002/2020

O Município de Cáceres – MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/
0001-83, neste ato, representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA, de ora em diante denominado
simplesmente Contratante, e o (a) senhor (a) SANDRA DUTRA MAGA-
LHÃES SCAFF ANTONINI, Brasileiro (a), Residente e Domiciliado (a) na
Rua Comandante Quintela, Nº 118, Bairro São Miguel, em Cáceres-MT,
portador (a) do RG n° 1293011-3 SSP/MT e CPF n° 921.716.561-15, da-
qui por diante denominado (a) Contratado (a), pelo presente Contrato por
Prazo Determinado, com fulcro no artigo 37, IX da Constituição Federal,
Inciso VIII Artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e Lei n.º 1.931, de 15 de
abril de 2005. Considerando o Edital 002/2020 - Processo Seletivo Simpli-
ficado de Títulos, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

Cláusula 1ª – O Objeto do presente Contrato por prazo determinado con-
siste na contratação, SANDRA DUTRA MAGALHÃES SCAFF ANTONINI
no cargo de Médica Clinico Geral, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais em caráter de excepcional interesse público, para exercer suas
funções na Central de Atendimento a COVID da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Cáceres.

DO PRAZO

Cláusula 2ª – A referida Contratação tem início em 22 de Fevereiro de
2021 e término em 21 de Agosto de 2021 e poderá extinguir com funda-
mentos previsto na Lei 1931/2005.

DO SALÁRIO

Cláusula 3ª – O Município pagará a título de salário o valor de R$ R$ 2.
418,88 (dois quatrocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos) men-
sais, acrescido de produtividade na forma da Lei Municipal 2.717 de 24
de dezembro de 2018 e/ou plantões que forem realizados na forma da Lei
Complementar Municipal Nº 144 de 25 de Julho de 2019.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Cláusula 4ª – O (a) Contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir a carga
horária referida na cláusula 1ª, no período já comprometido neste Contra-
to.

Cláusula 5ª – O Município descontará do vencimento do (a) Contratado
(a), eventuais faltas ao serviço não justificadas.

PARAGRAFO ÚNICO – O abandono de emprego por 30 (trinta) dias con-
secutivos acarretará em rescisão contratual.

Cláusula 6ª – O contratado (a) fica comprometido (a) a cumprir o prazo
legal do contrato, caso haja interesse em solicitar a rescisão contratual de-
verá ser solicitado no mínimo 30 (trinta) dias com antecedência, para as
devidas providencias.

Cláusula 7ª – O não cumprimento, pelo (a) Contratado (a), das obrigações
assumidas no presente Contrato por Prazo Determinado, autorizará o Mu-
nicípio a rescindir o Contrato, com as consequências e penalidades pre-
vistas na Legislação Administrativa, Penal e Civil, no que for cabível.

Cláusula 8ª – A Secretaria Municipal de Saúde fica responsável pelo con-
trole e acompanhamento dos serviços instrumento do respectivo Contrato.

Cláusula 9ª – Este Contrato vincula-se ao Regime Geral de Previdência
Social – INSS, para qual o Contratado contribuirá obrigatoriamente e terá
os benefícios nele previsto.

Cláusula 10ª - As despesas decorrentes da presente contratação correrão
à conta da seguinte dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saú-
de:

Órgão/Unida-
de

Funcional Programá-
tica

Natureza de Des-
pesa

Fonte de Recur-
sos

020601 10.301.1002.2041 3.1.90.04 102

Para constar e como prova de haverem assim pactuado, foi lavrado o pre-
sente Contrato por Prazo Determinado, em 02 (vias) vias de igual teor e
forma, que vão assinadas e rubricadas pelas partes e por duas testemu-
nhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de fevereiro de 2021.

_______________________________________

SANDRA DUTRA MAGALHÃES SCAFF ANTONINI

Contratado (a)

_______________________________________

SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA

Contratante

TESTEMUNHAS:

___________________________________

CPF nº_____________________________

___________________________________

CPF nº _____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

PORTARIA/DECRETO
COVID-19: DECRETO Nº. 022, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

“Altera, acrescenta e revoga dispositivos do Decreto Municipal nº
020, de 02 de março de 2021, e dá outras providências”.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita do Município de Con-
quista D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO a necessidade de melhor adequar a redação do Decre-
to Municipal nº 020, de 02 de março de 2021, com os termos do Decreto
Estadual nº 836, de 01 de março de 2021, assim como de instituir medidas
complementares.

RESOLVE:

Art. 1º Altera-se o caput do artigo 6º do Decreto nº 020, de 02 de março
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Os estabelecimentos privados e comerciais, inclusive igrejas e
templos religiosos, poderão manter seu horário de funcionamento aberto
ao público de segunda à sexta feira das 5h às 19h e aos fins de semana
das 5h às 12h”.

Art. 2º Revoga-se o artigo 16 do Decreto nº 020, de 02 de março de 2021.
Art. 3º Altera-se o artigo 7º do Decreto nº 020, de 02 de março de 2021,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º Os estabelecimentos privados e comerciais poderão atender na
modalidade delivery até às 23h, inclusive aos domingos.”

Art. 4º Inclui-se o artigo 7-Aº ao Decreto nº 020, de 02 de março de 2021,
com a seguinte redação:

“Art. 7-Aº Os estabelecimentos privados e comerciais poderão atender na
modalidade Drive-thruaté às 21h, inclusive aos domingos.”

Art. 5º Inclui-se o artigo 7-Bº ao Decreto nº 020, de 02 de março de 2021,
com a seguinte redação:
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“Art. 7-Bº Os estabelecimentos privados e comerciais não poderão aten-
der na modalidade de retirada em balcão, a fim de evitar a aglomeração
de pessoas na entrada do estabelecimento.

Parágafo único. Somente será permitido o atendimento na modalidade de
retirada em balcão, inclusive aos domingos e até às 21h, nas conveni-
ências, lanchonetes e congênes localizados em postos de combustí-
veis situados às margens de Rodovias Estaduais ou Federais que passam
dentro do território de Municipal, exclusivamente para fins de entrega de
marmitas e bebidas, exceto bebidas alcoólicas, para o atendimento dos
caminhoneiros que se encontram parados no local.

Art. 6º Inclui-se o inciso V ao §2º do artigo 20 Decreto nº 020, de 02 de
março de 2021, com a seguinte redação:

V. para fins de comparecimento em tradicionais fúnebres, velórios e fune-
rais.

Art. 7º Inclui-se o artigo 20-A ao Decreto nº 020, de 02 de março de 2021,
com a seguinte redação:

“Art. 20-A Fica permitida, inclusive dentro do horário definido no art. 20,
a realização de tradicionais fúnebres, velórios e funerais, exceto quando o
falecido for caso suspeito ou confirmado de Covid-19, devendo ser obser-
vadas as seguintes medidas:

I. Limite máximo de até 4 (quatro) horas de duração;

II. Alimentos e bebidas estão probidos de serem servidor e consumidos
durante o velório;

III. Os presentes no velório não podem ultrapassado o número de 5 (cinco)
pessoas ao mesmo tempo dentro do ambiente interno do velatório;

IV. Deverá ser observado o distanciamento de 1,5m (um metro e meio) en-
tre cada pessoa no velório, bem como na cerimônia de sepultamento;

V. As janelas e portas do local do velório devem ser mantidas abertas para
propiciar a ventilação constante;

VI. Idosos com mais de 60 anos, portadores de doenças crônicas e imuno-
deprimidos, gestantes, lactantes, crianças com até 12 anos, pessoas com
sintomas de problemas respiratórios como febre, tosse, dor de garganta,
coriza ou congestão nasal, não devem ir aos velórios, mantendo o isola-
mento social;

VII. Ao entrar e sair dos locais dos velórios as pessoas devem realizar a
desinfecção das mãos com álcool gel 70%, que deve estar disponibilizado
na entrada e em outros lugares visíveis e identificados;

VIII. Todos deverão estar obrigatoriamente de máscara;

IX. Fica proibido qualquer tipo de aglomeração de pessoas em velórios e
sepultamentos;

X. Fica proibida a realização de velórios em residências e em ambientes
com área inferior a 30m² (trinta metros quadrados).

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, mantendo-se inalteradas
as demais disposições contidas no Decreto nº 020, de 02 de março de
2021.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2021.

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal
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